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//JURISPRUDÊNCIA DO STF

Julgados extraídos do Informativo n° 746 do STF

Tutela antecipada em ação rescisória

O Plenário negou provimento a agravo regimental interposto de decisão que indeferira 
tutela antecipada em ação rescisória, na qual se pleiteava a desconstituição do 
aresto rescindendo para prevalecer a liminar implementada na ADPF 130/DF (DJe de 
26.2.2010). No caso, a agravante fora condenada a indenizar a agravada por danos 
morais pela publicação de reportagem em revista de grande circulação. Contra essa 
decisão, interpusera apelação que, provida, resultara na improcedência do pedido 
formulado na inicial. A agravada, então, manejara recurso extraordinário em que alegara 
a deserção da apelação, tendo em vista o não recolhimento do depósito da quantia 
correspondente à indenização, garantia prevista na Lei 5.250/1967 (Lei de Imprensa). O 
recurso extraordinário fora acolhido sob a fundamentação de que seria constitucional 
a necessidade de depósito prévio, no valor da condenação, como pressuposto para 
apelar nas ações indenizatórias fundadas na Lei de Imprensa. Esse acórdão transitara 
em julgado. A agravante reiterava pretensão no sentido do afastamento da constrição 
dos valores relativos ao acórdão rescindendo. A Corte assentou que a concessão de 
tutela antecipada em ação rescisória seria medida excepcionalíssima. Afirmou não se 
poder vislumbrar relevância em situação concreta na qual órgão do STF assentara certo 
entendimento para, em sede de ação rescisória, implementar a tutela antecipada. O 
Ministro Teori Zavascki, além de negar provimento ao agravo regimental, desde logo, 
julgava extinto o processo de ofício, nos termos do art. 267, VI, § 3º, e do art. 301, X, § 4º, 
do CPC. Pontuava que a ação rescisória teria óbice intransponível de cabimento, já que 
se trataria de ação contra sentença que não examinara o mérito. Frisava que o acórdão 
se limitara a afirmar a constitucionalidade do pressuposto recursal então exigível às 
apelações deduzidas em demandas reguladas pela extinta Lei de Imprensa, mas não 
adiantara qualquer manifestação sobre o mérito.

AR 2125 AgR/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 14.5.2014. (AR-2125)

............................................................................................................................

Servidor público: acesso e provimento derivado
Por ofensa ao princípio da ampla acessibilidade aos cargos públicos (CF, art. 37, II), o 
Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta para declarar a inconsti-
tucionalidade dos artigos 15 e 17 do ADCT da Constituição do Estado do Rio Grande 
do Norte. O referido art. 15 autoriza o denominado “enquadramento”, ao permitir que 
servidores públicos estaduais, da administração direta, autárquica e fundacional, com 
tempo igual ou superior a cinco anos de exercício e que há mais de dois anos estejam 
à disposição de órgão diverso daquele de sua lotação, optem pelo enquadramento de-
finitivo no órgão em que estiverem a serviço, ainda que de outro Poder. O art. 17, por 
seu turno, possibilita que o servidor estadual tenha acesso a cargo ou emprego de nível 
superior identificado ou equivalente à formação do curso de nível superior que venha 
a concluir. O Tribunal asseverou que reiterados julgamentos da Corte teriam assentado 
a indispensabilidade da prévia aprovação em concurso de provas ou de provas e títu-
los para investidura em cargo público de provimento efetivo. Destacou que a matéria 
fora objeto do Verbete 685 da Súmula do STF (“É inconstitucional toda modalidade 
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de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia 
aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, 
em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente inves-
tido”). Esclareceu que a estabilidade excepcional garantida pelo 
art. 19 do ADCT da CF não conferiria direito a qualquer tipo de 
reenquadramento em cargo público. Sublinhou que ao servidor 
estável, nos termos do preceito citado, seria assegurada somente 
a permanência no cargo para o qual fora contratado, sem que 
pudesse integrar carreira distinta. Aduziu que, com a promulga-
ção da atual Constituição, teriam sido banidos do ordenamento 
jurídico brasileiro os modos de investidura derivada. Frisou que 
a finalidade de corrigir eventuais distorções existentes no âm-
bito do serviço público estadual não tornaria legítima a norma 
impugnada. Precedentes citados: ADI 248/RJ (DJU de 8.4.1994) e 
ADI 2.689/RN (DJU de 21.11.2003).

ADI 351/RN, rel. Min. Marco Aurélio, 14.5.2014. (ADI-351)

............................................................................................................................

 
AR: concurso público e direito adquirido à nomeação - 1

O Plenário julgou improcedente pedido formulado em ação res-
cisória na qual se buscava desconstituir decisão proferida pela 2ª 
Turma do STF, nos autos do RE 367.460/DF (DJe de 9.10.2008). No 
caso, os ora autores teriam sido aprovados na 1ª etapa de con-
curso público para fiscal do trabalho, mas não teriam sido se-
lecionados para a 2ª fase do certame (programa de formação). 
Esperavam que, no prazo de validade do concurso, fossem con-
vocados para a 2ª etapa e, na sequência, nomeados. No aludido 
recurso extraordinário, ficara consignado que a jurisprudência 
da Corte seria pacífica no sentido de inexistir direito adquirido 
à nomeação em hipóteses análogas. No que se refere à rescisó-
ria, de início, a Corte afastou suposta contrariedade ao art. 485, 
II, do CPC (“Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, 
pode ser rescindida quando: ... II - proferida por juiz impedido ou 
absolutamente incompetente”). A respeito, os autores alegavam 
que o Ministro Gilmar Mendes, relator do RE 367.460/DF, estaria 
impedido, pois teria atuado como Advogado-Geral da União em 
processos nos quais discutida idêntica matéria tratada na decisão 
rescidenda. No ponto, o Colegiado assentou que o impedimento, 
nos termos do art. 485, II, do CPC, pressupõe que o magistrado 
tivesse contrariado as regras do art. 134 do CPC no processo em 
que atuasse. Assim, a circunstância de o Ministro Gilmar Mendes 
ter funcionado como Advogado-Geral da União em processos 
distintos não causaria seu impedimento no RE 367.460/DF. 

AR 2274/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 15.5.2014. (AR-2274) 
..........................................................................................................................

AR: concurso público e direito adquirido à nomeação - 2

Os autores sustentavam, ainda, suposta ofensa ao art. 485, V, do 
CPC (“V - violar literal disposição de lei”), tendo em vista que: a) o 
edital do concurso disporia que o provimento dar-se-ia em vagas 
existentes ou que viessem a ocorrer no prazo de validade do 
concurso; e b) a decisão formulada nos autos do RMS 23.040/DF 

(DJU de 14.9.1999) seria aplicável ao caso. O Plenário consignou 
que a decisão proferida no RE 367.460/DF registrara a ausência de 
direito líquido e certo de os autores serem convocados para a 2ª 
etapa do certame, pois o prazo de validade do concurso não fora 
prorrogado e não houvera convocação para cadastro de reserva. 
O Tribunal assinalou que esse entendimento estaria de acordo 
com a jurisprudência da Corte, segundo a qual o candidato 
aprovado na 1ª fase de concurso público, classificado além do 
número de vagas existentes para a 2ª etapa, não teria direito 
líquido e certo à nomeação, pois a prorrogação de concurso 
público seria ato discricionário da Administração. Reputou que 
o cabimento de ação rescisória com fulcro no art. 485, V, do CPC 
exigiria que a decisão rescidenda fosse manifestamente contrária 
ao dispositivo legal apontado, o que não seria o caso. 

AR 2274/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 15.5.2014. (AR-2274)

..........................................................................................................................

AR: concurso público e direito adquirido à nomeação - 3

Os autores alegavam, ademais, eventual erro de fato (CPC, art. 485, IX), 
uma vez que o relator do RE 367.460/DF teria feito alusão à AR 1.685/
DF como precedente a fundamentar a decisão, mas este caso ainda 
não teria sido julgado. Aduziam, além disso, que a decisão proferida 
em sede de embargos declaratórios seria nula, pois contrariaria o art. 
93, IX, da CF (“IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, 
às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos 
nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no 
sigilo não prejudique o interesse público à informação”). No ponto, 
o Plenário asseverou que o erro de fato passível de subsidiar ação 
rescisória seria relacionado a fato averiguável mediante o exame 
das provas existentes no processo originário. Desse modo, não 
constituiria erro de fato a simples menção de acórdão proferido em 
medida cautelar para demonstrar que a decisão estaria de acordo 
com a jurisprudência do STF. Sublinhou que, para o cabimento de 
rescisória com esteio no art. 485, IX, do CPC, o erro de fato deveria 
surgir da interpretação dos atos e documentos da causa, ou seja, 
dos elementos constantes dos autos que seriam objeto da decisão 
rescidenda, o que não teria ocorrido. Acresceu que a suposta 
nulidade de acórdão por ofensa ao art. 93, IX, da CF, não prosperaria, 
porque devidamente fundamentado. 

AR 2274/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 15.5.2014. (AR-2274)

..........................................................................................................................

AR: concurso público, direito adquirido à nomeação e coisa 
julgada

O Plenário iniciou julgamento de ação rescisória em que a União 
requer seja desconstituída a decisão proferida pela 2ª Turma do 
STF no julgamento do RMS 23.040/DF (DJU de 14.9.1999). Naquele 
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acórdão, a Turma assentara que o Ministro do Trabalho não 
poderia nomear candidatos aprovados em concursos posteriores 
para o cargo de fiscal do trabalho, enquanto não concluído o 
mesmo concurso objeto da AR 2.274/DF, acima noticiada, com a 
nomeação dos outrora impetrantes para a 2ª etapa do certame. A 
Ministra Cármen Lúcia (relatora), acompanhada pelo Ministro Dias 
Toffoli (revisor), reportou-se ao que decidido no caso anterior para 
julgar procedente o pedido e rescindir o acórdão proferido no 
aludido RMS. Inicialmente, afastou eventual decadência da ação, 
haja vista que o tema já teria sido enfrentado pela Corte em sede 
de embargos declaratórios (AR 1.685 ED/DF, DJe de 25.9.2008), 
oportunidade em que saneado o processo. Sublinhou, no ponto, 
o art. 473 do CPC (“É defeso à parte discutir, no curso do processo, 
as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão”). 
No que se refere a suposto julgamento “extra petita” — tendo 
em conta que o pedido no RMS 23.040/DF seria a convocação 
para a 2ª etapa do concurso, mas o STF, ao julgar a Rcl 1.728/DF 
(DJU de 6.11.2001), teria garantido o direito de nomeação para o 
exercício do cargo — e a erro de fato no acórdão rescidendo — 
uma vez que teria sido determinada, pelo STF, a nomeação de 
candidatos, muito embora não existissem mais vagas a serem 
preenchidas —, explicou que os alegados vícios não existiriam. 
Assinalou que a 2ª Turma do STF, ao julgar o RMS 23.040/DF, teria 
apenas assegurado o direito à convocação para a 2ª etapa do 
certame antes que fosse feita a nomeação de outros candidatos, 
aprovados em concurso posterior, para o mesmo cargo. Anotou 
que a decisão proferida na Rcl 1.728/DF não seria objeto da ação 
rescisória em debate, e não poderia ser analisada, sob pena de 
ofensa ao art. 460 do CPC. Em seguida, pediu vista dos autos o 
Ministro Luiz Fux.

AR 1685/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 15.5.2014. (AR-1685)

............................................................................................................................

Julgado extraído do Informativo 747 de STF

•AG. REG. NO ARE N. 712.312-SP

RELATOR: MIN. LUIZ FUX

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM AGRAVO.  PROCESSUAL CIVIL. ASTREINTES. MATÉRIA DE 
ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS 
DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO 
ARE Nº 748.371. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 93, IX, DA 
CF/88. INEXISTÊNCIA.

 
1. A multa diária aplicada em face do descumprimento de decisão 
judicial, quando sub judice a controvérsia, implica em análise da 
legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que inviabiliza 
o conhecimento do apelo extremo. Precedentes: ARE 691.369-
AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 28/5/2013 e ARE 
759.021-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, 
DJe 1º/10/2013.

2. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido 
processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos 
sob a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão geral 
apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido 
pelo Plenário Virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da 
Relatoria do Min. Gilmar Mendes.

3. A prestação jurisdicional resta configurada com a prolação 
de decisão devidamente fundamentada, embora contrária aos 
interesses da parte. Nesse sentido, ARE 740.877-AgR/DF, Rel. Min. 
Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 4/6/2013.

4. In casu, o acórdão extraordinariamente recorrido assentou: 
“AGRAVO INTERNO – ART. 557, § 1º, DO CPC – CABIMENTO – 
FIXAÇÃO CORRETA DAS MULTAS DIÁRIAS – DESCUMPRIMENTO 
REITERADO DE ORDEM JUDICIAL - VALORES EXORBITANTES 
– REVISÃO - NECESSIDADE – APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA 
RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE.”

5. Agravo regimental DESPROVIDO.

..........................................................................................................................

Jurisprudência extraída do Informativo nº  541  do STJ

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMULAÇÃO DA MULTA DO ART. 
538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC COM A INDENIZAÇÃO PELO 
RECONHECIMENTO DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (ARTS. 17, VII, E 18, 
§ 2º, DO CPC). RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 
8/2008-STJ).

A multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC tem 
caráter eminentemente administrativo – punindo conduta que 
ofende a dignidade do tribunal e a função pública do processo 
–, sendo possível sua cumulação com a sanção prevista nos 
arts. 17, VII, e 18, § 2º, do CPC, de natureza reparatória. De fato, 
como bem anota a doutrina e demonstra a jurisprudência, os 
embargos de declaração, em que pese a sua imprescindibilidade 
como precioso instrumento para aprimoramento da prestação 
jurisdicional, sobressaem como o recurso com mais propensão 
à procrastinação, despertando a atenção do legislador. Nesse 
passo, extrai-se da leitura do art. 538, parágrafo único, do CPC 
que o legislador, previu, para o primeiro manejo, a mesma multa 
contida no art. 18, caput, ampliando, todavia, as hipóteses de 
incidência da reprimenda do art. 17, VII, pois a norma especial 
(art. 538) não exige o “intuito” manifestamente protelatório, isto 
é, dispensa a caracterização da culpa grave ou do dolo por parte 
do recorrente – exigida pela regra geral (art. 18). Observa-se, 
assim, que o legislador não pretendeu conferir tratamento mais 
benevolente ao litigante de má-fé que se utiliza do expediente do 
manejo de aclaratórios com intuito procrastinatório, tampouco 
afastou a regra processual geral, prevista no art. 18, § 2º, do CPC, 
que prevê indenização à parte contrária, em caso de utilização de 
expediente com intuito manifestamente protelatório. Nessa linha, 
como princípio de hermenêutica, não compete ao intérprete 
distinguir onde o legislador, podendo, não o fez. Desse modo, não 
se deve considerar a melhor interpretação a que determina que 
a norma especial afasta, por si só, integralmente, a norma geral, 
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inclusive naquilo em que claramente não são incompatíveis. 
Assim, conforme a doutrina, as disposições excepcionais são 
estabelecidas por motivos ou considerações particulares, por 
isso, ainda em casos em que se paire dúvida, deve-se, como 
regra basilar de hermenêutica, interpretar restritamente 
as disposições especiais que derrogam as gerais, pois não 
pretendem ir além do que o seu texto prescreve. Com efeito, 
mostra-se possível a cumulação da multa prevista no art. 
538, parágrafo único, do CPC com a condenação a indenizar 
prevista nos arts. 17, VII, e 18, § 2º, do CPC, em caso de 
manejo de embargos de declaração com o intuito claramente 
protelatório. Precedentes do STJ: EDcl nos EDcl nos EDcl no 
AgRg no REsp 314.173-MG, Segunda Turma, DJ 10/3/2003; 
REsp 544.688-SP, Quinta Turma, julgado em 28/10/2003, DJ 
24/11/2003. Precedentes do STF: RE 202.097 ED-EDv-AgR-ED, 
Tribunal Pleno, DJ 14/11/2003, AO 1407 QO-ED-ED, Segunda 
Turma, DJe 14/8/2009. REsp 1.250.739-PA, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, julgado em 4/12/2013

............................................................................................................................

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CARACTERIZAÇÃO DO INTUITO 
PROTELATÓRIO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO 
REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

Caracterizam-se como protelatórios os embargos de 
declaração que visam rediscutir matéria já apreciada e 
decidida pela Corte de origem em conformidade com 
súmula do STJ ou STF ou, ainda, precedente julgado pelo 
rito dos artigos 543-C e 543-B do CPC. Se os embargos de 
declaração não buscam sanar omissão, contradição ou 
obscuridade do acórdão embargado – desbordando, pois, 
dos requisitos indispensáveis inscritos no art. 535 do CPC 
–, mas sim rediscutir matéria já apreciada e julgada, eles 
são protelatórios. Da mesma forma, quando o acórdão do 
Tribunal a quo, embargado, estiver perfeitamente ajustado 
à orientação pacífica do Tribunal ad quem, não haverá 
nenhuma possibilidade de sucesso de eventual recurso ao 
Tribunal ad quem. Dessarte, não se pode imaginar propósito 
de prequestionamento diante de recurso já manifestamente 
inviável para o Tribunal ad quem. Além disso, em casos 
assim, o sistemático cancelamento da multa por invocação 
da Súmula 98 do STJ incentiva a recorribilidade abusiva e 
frustra o elevado propósito de desestimular a interposição de 
recursos manifestamente inviáveis, seja perante o Tribunal a 
quo, seja perante o Tribunal ad quem. REsp 1.410.839-SC, Rel. 
Min. Sidnei Beneti, julgado em 14/5/2014.

............................................................................................................................

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONHECIMENTO DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO NÃO INSTRUÍDO COM CÓPIA DA CERTIDÃO DE 
INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO REPETITIVO 
(ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).

A ausência da cópia da certidão de intimação da decisão agravada 

não é óbice ao conhecimento do agravo de instrumento quando, 

por outros meios inequívocos, for possível aferir a tempestividade 

do recurso, em atendimento ao princípio da instrumentalidade 

das formas. O STJ entende que, apesar de a certidão de intimação 

da decisão agravada constituir peça obrigatória para a formação 

do instrumento do agravo (art. 525, I, do CPC), sua ausência pode 

ser relevada desde que seja possível aferir, de modo inequívoco, 

a tempestividade do agravo por outro meio constante dos autos. 

Esse posicionamento é aplicado em homenagem ao princípio 

da instrumentalidade das formas para o qual o exagerado 

processualismo deve ser evitado de forma a que o processo e seu 

uso sejam convenientemente conciliados e realizados. Precedentes 

citados: REsp 676.343-MT, Quarta Turma, DJe 8/11/2010; e AgRg no 

AgRg no REsp 1.187.970-SC, Terceira Turma, DJe 16/8/2010. REsp 

1.409.357-SC, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 14/5/2014.

............................................................................................................................

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO PARA AJUIZAR AÇÃO DE ALIMENTOS EM PROVEITO 
DE CRIANÇA OU ADOLESCENTE. RECURSO REPETITIVO (ART. 
543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O Ministério Público tem legitimidade ativa para ajuizar 
ação de alimentos em proveito de criança ou adolescente, 
independentemente do exercício do poder familiar dos 
pais, ou de o infante se encontrar nas situações de risco 
descritas no art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), ou de quaisquer outros questionamentos acerca da 
existência ou eficiência da Defensoria Pública na comarca. 
De fato, o art. 127 da CF traz, em seu caput, a identidade 
do MP, seu núcleo axiológico, sua vocação primeira, que é 
ser “instituição permanente, essencial à função jurisdicional 
do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis”. Ademais, nos incisos I a VIII do mesmo 
dispositivo, a CF indica, de forma meramente exemplificativa, 
as funções institucionais mínimas do MP, trazendo, no 
inciso IX, cláusula de abertura que permite à legislação 
infraconstitucional o incremento de outras atribuições, 
desde que compatíveis com a vocação constitucional do MP. 
Diante disso, já se deduz um vetor interpretativo invencível:  
a legislação infraconstitucional que se propuser a disciplinar
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funções institucionais do MP poderá apenas elastecer 
seu campo de atuação, mas nunca subtrair atribuições já 
existentes no próprio texto constitucional ou mesmo sufocar 
ou criar embaraços à realização de suas incumbências 
centrais, como a defesa dos “interesses sociais e individuais 
indisponíveis” (art. 127 da CF) ou do respeito “aos direitos 
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia” (art. 129, II, da CF). No ponto, 
não há dúvida de que a defesa dos interesses de crianças e 
adolescentes, sobretudo no que concerne à sua subsistência 
e integridade, insere-se nas atribuições centrais do MP, 
como órgão que recebeu a incumbência constitucional 
de defesa dos interesses individuais indisponíveis. Nesse 
particular, ao se examinar os principais direitos da infância e 
juventude (art. 227, caput, da CF), percebe-se haver, conforme 
entendimento doutrinário, duas linhas principiológicas 
básicas bem identificadas: de um lado, vige o princípio 
da absoluta prioridade desses direitos; e, de outro lado, a 
indisponibilidade é sua nota predominante, o que torna o 
MP naturalmente legitimado à sua defesa. Além disso, é da 
própria letra da CF que se extrai esse dever que transcende 
a pessoa do familiar envolvido, mostrando-se eloquente que 
não é só da família, mas da sociedade e do Estado, o dever 
de assegurar à criança e ao adolescente, “com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação” (art. 227, 
caput), donde se extrai o interesse público e indisponível 
envolvido em ações direcionadas à tutela de direitos de 
criança e adolescente, das quais a ação de alimentos é 
apenas um exemplo. No mesmo sentido, a CF consagra como 
direitos sociais a “alimentação” e “a proteção à maternidade 
e à infância” (art. 6º), o que reforça entendimento doutrinário 
segundo o qual, em se tratando de interesses indisponíveis 
de crianças ou adolescentes (ainda que individuais), e mesmo 
de interesses coletivos ou difusos relacionados com a infância 
e a juventude, sua defesa sempre convirá à coletividade como 
um todo. Além do mais, o STF (ADI 3.463, Tribunal Pleno, DJe 
6/6/2012) acolheu expressamente entendimento segundo o 
qual norma infraconstitucional que, por força do inciso IX do 
art. 129 da CF, acresça atribuições ao MP local relacionadas 
à defesa da criança e do adolescente, é consentânea com 
a vocação constitucional do Parquet. Na mesma linha, é a 
jurisprudência do STJ em assegurar ao MP, dada a qualidade 
dos interesses envolvidos, a defesa dos direitos da criança e 
do adolescente, independentemente de se tratar de pessoa 
individualizada (AgRg no REsp 1.016.847-SC, Segunda Turma, 
DJe 7/10/2013; e EREsp 488.427-SP, Primeira Seção, DJe 
29/9/2008). Ademais, não há como diferenciar os interesses 
envolvidos para que apenas alguns possam ser tutelados pela 
atuação do MP, atribuindo-lhe legitimidade, por exemplo, 
em ações que busquem tratamento médico de criança e 
subtraindo dele a legitimidade para ações de alimentos, 

haja vista que tanto o direito à saúde quanto o direito 
à alimentação são garantidos diretamente pela CF com 
prioridade absoluta (art. 227, caput), de modo que o MP detém 
legitimidade para buscar, identicamente, a concretização, 
pela via judicial, de ambos. Além disso, não haveria lógica em 
reconhecer ao MP legitimidade para ajuizamento de ação de 
investigação de paternidade cumulada com alimentos, ou 
mesmo a legitimidade recursal em ações nas quais intervém 
– como reiteradamente vem decidindo a jurisprudência do 
STJ (REsp 208.429-MG, Terceira Turma, DJ 1/10/2001; REsp 
226.686-DF, Quarta Turma, DJ 10/4/2000) –, subtraindo-lhe 
essa legitimação para o ajuizamento de ação unicamente de 
alimentos, o que contrasta com o senso segundo o qual quem 
pode mais pode menos. De mais a mais, se corretamente 
compreendida a ideologia jurídica sobre a qual o ECA, a 
CF e demais diplomas internacionais foram erguidos, que 
é a doutrina da proteção integral, não se afigura acertado 
inferir que o art. 201, III, do ECA – segundo o qual compete 
ao MP promover e acompanhar as ações de alimentos e os 
procedimentos de suspensão e destituição do poder familiar, 
nomeação e remoção de tutores, curadores e guardiães, 
bem como oficiar em todos os demais procedimentos da 
competência da Justiça da Infância e da Juventude – só 
tenha aplicação nas hipóteses previstas no art. 98 do mesmo 
diploma, ou seja, quando houver violação de direitos por 
parte do Estado, por falta, omissão ou abuso dos pais ou 
em razão da conduta da criança ou adolescente, ou ainda 
quando não houver exercício do poder familiar. Isso porque 
essa solução implicaria ressurgimento do antigo paradigma 
superado pela doutrina da proteção integral, vigente durante 
o Código de Menores, que é a doutrina do menor em situação 
irregular. Nesse contexto, é decorrência lógica da doutrina 
da proteção integral o princípio da intervenção precoce, 
expressamente consagrado no art. 100, parágrafo único, VI, 
do ECA, tendo em vista que há que se antecipar a atuação 
do Estado exatamente para que o infante não caia no que 
o Código de Menores chamava situação irregular, como nas 
hipóteses de maus-tratos, violação extrema de direitos por 
parte dos pais e demais familiares. Além do mais, adotando-
se a solução contrária, chegar-se-ia em um círculo vicioso: só 
se franqueia ao MP a legitimidade ativa se houver ofensa ou 
ameaça a direitos da criança ou do adolescente, conforme 
previsão do art. 98 do ECA. Ocorre que é exatamente mediante 
a ação manejada pelo MP que se investigaria a existência de 
ofensa ou ameaça a direitos. Vale dizer, sem ofensa não há 
ação, mas sem ação não se descortina eventual ofensa. Por 
fim, não se pode confundir a substituição processual do MP 
– em razão da qualidade dos direitos envolvidos, mediante 
a qual se pleiteia, em nome próprio, direito alheio –, com a 
representação processual da Defensoria Pública. Realmente, 
o fato de existir Defensoria Pública relativamente eficiente 
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na comarca não se relaciona com a situação que, no mais das 
vezes, justifica a legitimidade do MP, que é a omissão dos pais 
ou responsáveis na satisfação dos direitos mínimos da criança 
e do adolescente, notadamente o direito à alimentação. É 
bem de ver que – diferentemente da substituição processual 
do MP – a assistência judiciária prestada pela Defensoria 
Pública não dispensa a manifestação de vontade do assistido 
ou de quem lhe faça as vezes, além de se restringir, mesmo 
no cenário da Justiça da Infância, aos necessitados, no termos 
do art. 141, § 1º, do ECA. Nessas situações, o ajuizamento da 
ação de alimentos continua ao alvedrio dos responsáveis 
pela criança ou adolescente, ficando condicionada, portanto, 
aos inúmeros interesses rasteiros que, frequentemente, 
subjazem ao relacionamento desfeito dos pais. Ademais, 
sabe-se que, em não raras vezes, os alimentos são pleiteados 
com o exclusivo propósito de atingir o ex-cônjuge, na mesma 
frequência em que a pessoa detentora da guarda do filho se 
omite no ajuizamento da demanda quando ainda remanescer 
esperança no restabelecimento da relação. Enquanto isso, a 
criança aguarda a acomodação dos interesses dos pais, que 
nem sempre coincidem com os seus. REsp 1.265.821-BA e 
REsp 1.327.471-MT, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgados em 
14/5/2014.

............................................................................................................................

DIREITO CIVIL. INOPONIBILIDADE DO DIREITO REAL DE 
HABITAÇÃO NO CASO DE COPROPRIEDADE ANTERIOR À 
ABERTURA DA SUCESSÃO.

A viúva não pode opor o direito real de habitação aos irmãos 
de seu falecido cônjuge na hipótese em que eles forem, desde 
antes da abertura da sucessão, coproprietários do imóvel 
em que ela residia com o marido. De fato, o direito real de 
habitação (arts. 1.611, § 2º, do CC/1916 e 1.831 do CC/2002) tem 
como essência a proteção do direito de moradia do cônjuge 
supérstite, dando aplicação ao princípio da solidariedade 
familiar. Nesse contexto, de um lado, vislumbrou-se que os 
filhos devem, em nome da solidariedade familiar, garantir ao 
seu ascendente a manutenção do lar; de outro lado, extraiu-
se da ordem natural da vida que os filhos provavelmente 
sobreviverão ao habitador, momento em que poderão exercer, 
na sua plenitude, os poderes inerentes à propriedade que 
detêm. Ocorre que, no caso em que o cônjuge sobrevivente 
residia em imóvel de copropriedade do cônjuge falecido 
com os irmãos, adquirida muito antes do óbito, deixa de ter 
razoabilidade toda a matriz sociológica e constitucional que 
justifica a concessão do direito real de habitação ao cônjuge 
sobrevivente, pois não há elos de solidariedade entre um 
cônjuge e os parentes do outro, com quem tem apenas 
vínculo de afinidade, que se extingue, à exceção da linha 
reta, quando da dissolução do casamento. Além do mais, do 

contrário, estar-se-ia admitindo o direito real de habitação 
sobre imóvel de terceiros, em especial porque o condomínio 
formado pelos familiares do falecido preexiste à abertura da 
sucessão. Precedente citado: REsp 1.212.121-RJ, Quarta Turma, 
DJe 18/12/2013. REsp 1.184.492-SE, Rel. Min. Nancy Andrighi, 
julgado em 1º/4/2014.

............................................................................................................................

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PRESUNÇÃO RELATIVA 
DE VERACIDADE DA QUITAÇÃO DADA EM ESCRITURA 
PÚBLICA.

A quitação dada em escritura pública gera presunção relativa 
do pagamento, admitindo prova em contrário que evidencie 
a invalidade do instrumento eivado de vício que o torne 
falso. Com efeito, nos termos do art. 215 do CC, a escritura 
lavrada em cartório tem fé pública, o que significa dizer que 
é documento dotado de presunção de veracidade. O que 
ocorre com a presunção legal do referido dispositivo é a 
desnecessidade de se provar os fatos contidos na escritura (à 
luz do que dispõe o art. 334, IV, do CPC) e também a inversão 
do ônus da prova, em desfavor de quem, eventualmente, 
suscite a sua invalidade. Outro não é o motivo pelo qual os arts. 
214 e 216 da Lei 6.015/1976 (Lei de Registros Públicos) assim 
preveem: “As nulidades de pleno direito do registro, uma vez 
provadas, invalidam-no, independentemente de ação direta” 
e “O registro poderá também ser retificado ou anulado por 
sentença em processo contencioso, ou por efeito do julgado 
em ação de anulação ou de declaração de nulidade de ato 
jurídico, ou de julgado sobre fraude à execução”. Portanto, 
a quitação dada em escritura pública não é uma “verdade 
indisputável”, na medida em que admite a prova de que o 
pagamento não foi efetivamente realizado, evidenciando, ao 
fim, a invalidade do instrumento em si, porque eivado de vício 
que o torna falso. Assim, entende-se que a quitação dada em 
escritura pública presume o pagamento, até que se prove 
o contrário. REsp 1.438.432-GO, Rel. Min. Nancy Andrighi, 
julgado em 22/4/2014.

............................................................................................................................

Jurisprudência extraída do Informativo nº  542  do STJ

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE ATIVA DO 
ESPÓLIO EM DEMANDA NA QUAL SE BUSQUE INDENIZAÇÃO 
SECURITÁRIA POR INVALIDEZ PERMANENTE.

O espólio possui legitimidade para ajuizar ação de cobrança 
de indenização securitária decorrente de invalidez 
permanente ocorrida antes da morte do segurado. Isso 
porque o direito à indenização de seguro por invalidez é 
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meramente patrimonial, ou seja, submete-se à sucessão 
aberta com a morte do segurado, mesmo sem ação ajuizada 
pelo de cujus. Assim, o espólio é parte legítima para a causa, 
pois possui legitimidade para as ações relativas a direitos e 
interesses do de cujus. Ademais, não só os bens mas também 
os direitos de natureza patrimonial titularizados pelo de cujus 
integram a herança e, assim, serão pelo espólio representados 
em juízo. Vista por uma perspectiva subjetiva, a sucessão 
(forma de aquisição do patrimônio) é composta por aqueles 
que, em face da morte do titular dos direitos e obrigações, 
sub-rogam-se nessa universalidade de bens e direitos que 
passaram a integrar o patrimônio jurídico do falecido, em que 
pese não os tenha postulado junto a quem de direito quando 
em vida. O fato de a indenização securitária, devida por força 
da ocorrência do sinistro previsto contratualmente, não 
poder vir a ser aproveitada pelo segurado não a torna apenas 
por ele exigível. REsp 1.335.407-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, julgado em 8/5/2014.

............................................................................................................................

DIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS OU 
ACESSÕES REALIZADAS SEM LICENÇA.

Em ação que busque a rescisão de contrato de compra e 
venda de imóvel urbano, antes de afastar a indenização 
pelas benfeitorias ou acessões realizadas sem a obtenção 
de licença da prefeitura municipal (art. 34, parágrafo único, 
da Lei 6.766/1979), é necessário apurar se a irregularidade é 
insanável. De fato, o art. 34 da Lei 6.766/1979 (Lei Lehmann) 
disciplina em seu caput que “Em qualquer caso de rescisão 
por inadimplemento do adquirente, as benfeitorias 
necessárias ou úteis por ele levadas a efeito no imóvel 
deverão ser indenizadas, sendo de nenhum efeito qualquer 
disposição contratual em contrário”, e seu parágrafo único 
ressalva que “Não serão indenizadas as benfeitorias feitas 
em desconformidade com o contrato ou com a lei”. Nesse 
mesmo sentido, o Código Civil prevê que o possuidor de 
boa-fé tem direito à indenização das benfeitorias necessárias 
e úteis, bem como, quanto às voluptuárias, se não lhe forem 
pagas, a levantá-las, quando o puder sem detrimento da 
coisa, e poderá exercer o direito de retenção pelo valor 
das benfeitorias necessárias e úteis (art. 1.219 do CC/2002 
e art. 516 do CC/1916). O âmago dos dispositivos citados 
é evitar o enriquecimento ilícito de quaisquer das partes, 
promovendo a restituição à situação originária. Embora o 
art. 34 da Lei Lehmann faça menção apenas a benfeitorias, 
parece claro que o dispositivo abarca tanto benfeitorias 
como acessões. Entretanto, ainda que a licença para construir 
seja requisito imprescindível a qualquer obra realizada 
em terreno urbano, seria temerário reconhecer de forma 
categórica que a ausência de licença para construir não 

constitui irregularidade apta a obstar eventual condenação 
à indenização por benfeitorias/acessões realizadas no lote 
objeto do contrato. Isso porque a ausência de licença para 
construir emitida pela prefeitura municipal é irregularidade 
que pode ser ou não sanável, a depender do caso concreto. 
Assim, caso seja mantida a condenação à indenização e a 
construção realizada seja considerada precária e não passível 
de regularização pela municipalidade, havendo necessidade 
de demolição, o vendedor arcaria com demasiado ônus. Por 
outro lado, caso o STJ afaste a condenação à indenização, 
e a municipalidade entenda que a irregularidade é sanável, 
esta Corte estaria ferindo de morte o escopo maior do 
ordenamento jurídico específico, qual seja, o retorno ao 
status quo ante e a vedação ao enriquecimento sem causa. 
Ressalte-se que, conforme a doutrina, construções realizadas 
sem licença da municipalidade estão em desacordo com a 
lei e, assim, sujeitas a sanções administrativas, as quais não 
podem ser imputadas ao promitente vendedor, porquanto 
a posse e o direito de construir haviam sido transmitidos 
ao promitente comprador. Dessa forma, antes de decidir 
sobre a obrigação de indenização por benfeitorias, faz-se 
necessário apurar as multas pela construção sem o alvará da 
prefeitura e eventual necessidade de demolição da obra. Isso 
porque é imprescindível a verificação quanto à possibilidade 
de ser sanada ou não a irregularidade – consistente na 
ausência de licença da prefeitura para construir –, de modo 
a realizar a restituição das partes à situação anterior e evitar 
enriquecimento ilícito de qualquer dos litigantes. REsp 
1.191.862-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
16/5/2014.

............................................................................................................................

 

Ementa  
Recurso Especial interposto contra acórdão que decidiu pela 
ilegitimidade ativa do Ministério Público Estadual para pleitear, 
via ação civil pública, o fornecimento de medicamento em favor 
de pessoa idosa. 
Ministério Público está legitimado a defender os interesses 
transindividuais, quais sejam os difusos, os coletivos e os 
individuais homogêneos.

Processo Civil. Administrativo. Constitucional. Ação Civil 
Pública. Legitimatio ad causam do Parquet. Artigo 127 
da CR/88. Estatuto do Idoso. Direito à saúde. Artigo 557 
do CPC. Decisão Monocrática do Relator respaldada em 
jurisprudência do Tribunal de Justiça a que pertence.

- RESP 695665 (2004-0093350-5 - 20 DE NOVEMBRO 2006)

http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/cao_civel/2014/junho/REsp_695665.PDF
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Jurisprudência TJRJ

Jurisprudência - competência do TJRJ para o julgamento 
de Prefeitos em Mandado de Segurança

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Mandado de Segurança 
impetrado contra ato do Prefeito do Município de Belford 
Roxo. Incompetência absoluta do juízo de primeiro grau. 
Comarca que possui número de eleitores superior a 200.000. 
Competência fixada pelo art. 6º, inciso I alínea “b” do 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro. Artigo 113 § 2º do Código de Ritos. Nulidade dos atos 
decisórios pela incompetência absoluta do juízo. Possibilidade 
de manutenção diante do poder geral de cautela conferido ao 
Magistrado. Orientação jurisprudencial da Corte Superior no 
sentido de manter, em caráter precário, a medida de urgência 
concedida pelo juízo incompetente para prevenir perecimento de 
direito ou lesão grave e de difícil reparação, até ulterior deliberação 
acerca da subsistência ou não do provimento cautelar. Tutela 
antecipada para garantir a suspensão do ato administrativo que 
a impetrante pretende desconstituir pela presença dos requisitos 
legais para deferimento da medida pretendida. Decisão mantida. 
Declínio de competência para uma das Câmaras Cíveis deste 
Tribunal de Justiça. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NA 
FORMA DO ART. 557 § 1º - A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  DES. PEDRO SARAIVA ANDRADE 
LEMOS - Julgamento: 23/01/2014 - DECIMA CAMARA CIVEL

Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro 

Art.6º - Compete às Câmaras Cíveis de numeração 1ª a 
22ª:

I - processar e julgar:

b) os mandados de segurança e habeas-data contra atos 
dos Secretários de Estado, dos Prefeitos da Capital e dos 
Municípios com mais de 200.000 (duzentos mil) eleitores, 
do Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro, 
do Conselho Superior do Ministério Público, do Conselho 
Superior da Defensoria Pública, dos Procuradores-Gerais de 
Justiça e do Estado;

 Constituição do Estado do Rio de Janeiro

Art. 161 - Compete ao Tribunal de Justiça: 

........................................................

IV - processar e julgar originariamente: 

................................................

e) mandado de segurança e o habeas data contra atos: 
.............................................................

7 - do Prefeito da Capital e dos Municípios com mais de 200.000 
eleitores.

Noticias IBDFAM - Junho 2014

Jurisprudencia IBDFAM - Junho 2014

http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/cao_civel/2014/junho/Noticias_IBDFAM_Junho_2014.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/cao_civel/2014/junho/Jurisprudencia_IBDFAM_Junho_2014.pdf

